
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

PAUTA DA SESSÃO
  Sessão Ordinária
  Sessão Nº: 1550
  Data: 01/06/2026 08:00

 

 EXPEDIENTE DE VEREADORES

REQUERIMENTO 103/2026 - JUNIOR TEIXEIRA

REQUER-SE À MESA, NOS TERMOS REGIMENTAIS, APÓS OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA
ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR WALTER SCHLATTER, PARA
QUE SEJA INFORMADO, DE FORMA DETALHADA, COMO ESTÁ SENDO REALIZADO O
CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL EM CADA SECRETARIA, ESPECIFICANDO OS
PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS
VEÍCULOS OFICIAIS. REQUER, AINDA, O ENVIO DE RELATÓRIO ATUALIZADO E
INDIVIDUALIZADO POR SECRETARIA, CONTENDO: 1. RELAÇÃO COMPLETA DE TODOS OS
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL; 2. REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE CADA
VEÍCULO, COM INDICAÇÃO DE QUILOMETRAGEM; 3. HISTÓRICO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO REVISÕES REALIZADAS; 4. CONTROLE DE CONSUMO
DE COMBUSTÍVEL POR VEÍCULO; 5. IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO
ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E GESTÃO DE CADA VEÍCULO. REQUER, POR FIM: 6.
INFORMAÇÕES ACERCA DOS SISTEMAS, SOFTWARES OU MÉTODOS DE CONTROLE
ATUALMENTE UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA GESTÃO DA FROTA; 7.
ESCLARECIMENTO SOBRE A EXISTÊNCIA DE PLANEJAMENTO OU PREVISÃO DE MELHORIAS,
MODERNIZAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DESSES SISTEMAS DE CONTROLE.

INDICAÇÃO 1016/2026 - VANDERSON CARDOSO

INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE, SOLICITANDO QUE SEJAM
PROVIDENCIADAS A INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE TRANSVERSAL NA RUA
BRASIL, EM PONTOS ESTRATÉGICOS A SEREM DEFINIDOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES
DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO 1017/2026 - VANDERSON CARDOSO

INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE, SOLICITANDO QUE SEJAM
TOMADAS AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA A REALIZAÇÃO DA AMPLIAÇÃO E REFORMA
GERAL DO ESF (ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA) DO BAIRRO SIBIPIRUNA, NO MUNICÍPIO
DE CHAPADÃO DO SUL.

INDICAÇÃO 1018/2026 - VANDERSON CARDOSO
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INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
WALTER SCHLATTER, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE REFORMA GERAL NO GINÁSIO
POLIESPORTIVO DO BAIRRO SIBIPIRUNA, NO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL/MS.

INDICAÇÃO 1019/2026 - MARCELO COSTA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE
SOLICITANDO A INSTALAÇÃO DE UMA LOMBO-FAIXA EM FRENTE À ESCOLA CEPE, VISANDO
PROPORCIONAR MAIOR SEGURANÇA AOS ALUNOS, PAIS, PROFESSORES E DEMAIS
PEDESTRES QUE TRANSITAM DIARIAMENTE PELO LOCAL.

INDICAÇÃO 1020/2026 - MARCELO COSTA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE
SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS PERMANENTES DE CONSCIENTIZAÇÃO E
PREVENÇÃO AO CÂNCER INFANTIL NO MUNICÍPIO, POR MEIO DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS COMPETENTES, ESPECIALMENTE NAS UNIDADES DE SAÚDE E INSTITUIÇÕES DE
ENSINO.

INDICAÇÃO 1021/2026 - ANDRÉIA LOURENÇO

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR
COMPETENTE, SOLICITANDO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AQUECEDOR ELÉTRICO PARA
O CENTRO AQUÁTICO MUNICIPAL.

INDICAÇÃO 1022/2026 - VANDERSON CARDOSO

Coautores: Mika, Emerson Sapo, Marcelo Costa, Andréia Lourenço

INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE, SOLICITANDO QUE O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL ESTUDE A POSSIBILIDADE DE CONCEDER APOIO FINANCEIRO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS CONVENIADOS À CASSEMS, VISANDO AUXILIAR NO
CUSTEIO DO AUMENTO APLICADO AOS DEPENDENTES CÔNJUGES, GARANTINDO, NO
MÍNIMO, O SUBSÍDIO DE 50% DO VALOR DO REAJUSTE ANUNCIADO.

INDICAÇÃO 1023/2026 - ANDRÉIA LOURENÇO

Coautores: Junior Teixeira

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR
COMPETENTE, SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM PALCO PERMANENTE
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NA FEIRA MUNICIPAL, DESTINADO À REALIZAÇÃO DE SHOWS, APRESENTAÇÕES
CULTURAIS, EVENTOS ARTÍSTICOS E DEMAIS ATIVIDADES COMUNITÁRIAS.

INDICAÇÃO 1024/2026 - RAUL

INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE, SOLICITANDO A INSTALAÇÃO
DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA MARANHÃO, Nº 1333, NO INTUITO DE AUMENTAR A
SEGURANÇA VIÁRIA NO LOCAL. REFORÇANDO A INDICAÇÃO 277/2025 DO VEREADOR
RICARDO BANNAK.

INDICAÇÃO 1025/2026 - MARCEL D'ANGELIS

INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE, SOLICITANDO ESTUDOS E
PROVIDÊNCIAS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA HELPERS NO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO
DO SUL, VISANDO FORTALECER A SEGURANÇA PÚBLICA E AMPLIAR O MONITORAMENTO
PREVENTIVO EM VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS.

INDICAÇÃO 1026/2026 - MARCEL D'ANGELIS

INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE, SOLICITANDO QUE SEJA
AUTORIZADA A ENTREGA DE MEDICAÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES QUE APRESENTEM
RECEITA DE MÉDICO PARTICULAR, DESDE QUE O USUÁRIO ESTEJA DEVIDAMENTE
CADASTRADO NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO 1027/2026 - MARCEL D'ANGELIS

INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE, SOLICITANDO ESTUDOS E
PROVIDÊNCIAS PARA A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA “ESCOLA DA INTELIGÊNCIA” NAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICO E PRIVADO DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL.

INDICAÇÃO 1028/2026 - MARCEL D'ANGELIS

INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE, SOLICITANDO ESTUDOS E
PROVIDÊNCIAS PARA A IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRAMA MUNICIPAL DESTINADO À
CONSTRUÇÃO GRATUITA DE CALÇADAS PARA FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA NO MUNICÍPIO DE
CHAPADÃO DO SUL.

INDICAÇÃO 1029/2026 - JUNIOR TEIXEIRA

INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
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WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE, SOLICITANDO A ADOÇÃO DAS
SEGUINTES MEDIDAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO BEM-ESTAR
ANIMAL: CONSTRUÇÃO DE NOVAS BAÍAS PARA CACHORROS, AUMENTANDO A CAPACIDADE
DE ACOLHIMENTO DO ABRIGO MUNICIPAL; CONSTRUÇÃO DE UM GATIL, DESTINADO A
RECEBER GATOS RESGATADOS OU ABANDONADOS, GARANTINDO PROTEÇÃO, CUIDADOS
BÁSICOS E ABRIGO SEGURO; REALIZAÇÃO DE FEIRAS DE ADOÇÃO DE FORMA
PERMANENTE, COM FREQUÊNCIA MENSAL, PROMOVENDO A SOCIALIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E
ADOÇÃO RESPONSÁVEL DE CÃES E GATOS ACOLHIDOS NO MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO 1030/2026 - JUNIOR TEIXEIRA

INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL,
WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE, SOLICITANDO A CRIAÇÃO DO
PROJETO “RUA VIVA”, COM A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE LAZER, ESPORTE E
CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA AOS DOMINGOS, EM DIFERENTES BAIRROS DO MUNICÍPIO.

MOÇÃO::MOÇÃO DE APLAUSOS 77/2026 - RAUL

O VEREADOR RAUL, DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, DISPENSADAS AS
FORMALIDADES REGIMENTAIS, ENCAMINHA A PRESENTE MOÇÃO DE APLAUSOS, PARA
PARABENIZAR E RECONHECER O PROFESSOR DR. PAULO EDUARDO TEODORO, PELOS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À EDUCAÇÃO, À PESQUISA CIENTÍFICA E AO
DESENVOLVIMENTO DA AGRONOMIA NO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, NO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL E EM TODO O PAÍS. O HOMENAGEADO É ENGENHEIRO AGRÔNOMO
PELA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), ENGENHEIRO CIVIL
PELA UNIVERSIDADE ANHANGUERA-UNIDERP, MESTRE EM AGRONOMIA PELA UEMS E
DOUTOR EM GENÉTICA E MELHORAMENTO PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
(UFV). ATUALMENTE ATUA COMO PROFESSOR ADJUNTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO DO SUL (UFMS), NOS CURSOS DE AGRONOMIA E ENGENHARIA FLORESTAL
DO CAMPUS DE CHAPADÃO DO SUL (CPCS), SENDO TAMBÉM DOCENTE PERMANENTE DO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA DA UFMS/CPCS E DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA DA UNESP DE ILHA SOLTEIRA. O PROFESSOR PAULO
EDUARDO TEODORO VEM SE DESTACANDO NACIONALMENTE PELA EXCELÊNCIA DE SUAS
PESQUISAS CIENTÍFICAS, SENDO RECONHECIDO NO RANKING INTERNACIONAL DA
PLATAFORMA RESEARCH.COM, NO QUAL A UFMS ALCANÇOU A 46ª POSIÇÃO ENTRE AS 82
INSTITUIÇÕES BRASILEIRAS AVALIADAS. ENTRE OS PESQUISADORES EM DESTAQUE DA
INSTITUIÇÃO, O PROFESSOR PAULO EDUARDO TEODORO CONQUISTOU A 101ª POSIÇÃO NO
BRASIL NA ÁREA DE CIÊNCIA DAS PLANTAS E AGRONOMIA, ELEVANDO O NOME DE
CHAPADÃO DO SUL E DA UFMS AO CENÁRIO CIENTÍFICO NACIONAL E INTERNACIONAL. A
CLASSIFICAÇÃO DA UFMS TAMBÉM COLOCOU: BIOLOGIA E BIOQUÍMICA NA 20ª POSIÇÃO
NACIONAL; CIÊNCIA ANIMAL E VETERINÁRIA NA 18ª POSIÇÃO NACIONAL; CIÊNCIA DAS
PLANTAS E AGRONOMIA NA 26ª POSIÇÃO NACIONAL; ECOLOGIA E EVOLUÇÃO NA 36ª
POSIÇÃO NACIONAL.

MOÇÃO::MOÇÃO DE APLAUSOS 78/2026 - RAUL

O VEREADOR RAUL, DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, DISPENSADAS AS
FORMALIDADES REGIMENTAIS, ENCAMINHA A PRESENTE MOÇÃO DE APLAUSOS, PARA
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PARABENIZAR E RECONHECER O PROFESSOR DR. CID NAUDI SILVA CAMPOS, PELOS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À EDUCAÇÃO, À PESQUISA CIENTÍFICA E AO
DESENVOLVIMENTO DA AGRONOMIA NO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, NO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL E NO BRASIL. NASCIDO EM FRANCA, SÃO PAULO, EM 13 DE ABRIL
DE 1988, FILHO DE REGINA CÉLIA SILVA, O HOMENAGEADO ATUA COMO PROFESSOR
ADJUNTO E COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (UFMS), NO CÂMPUS DE CHAPADÃO
DO SUL, SENDO TAMBÉM BOLSISTA DE PRODUTIVIDADE EM PESQUISA DO CONSELHO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO (CNPQ/FUNDECT).
GRADUADO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS (UEMG), É MESTRE E DOUTOR EM AGRONOMIA PELA UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA (UNESP/JABOTICABAL), POSSUINDO AMPLA EXPERIÊNCIA EM PROJETOS DE
COLABORAÇÃO INTERNACIONAL E RECONHECIDA ATUAÇÃO CIENTÍFICA. SUA LINHA DE
PESQUISA CONCENTRA-SE NA NUTRIFISIOLOGIA DE PLANTAS, COM ÊNFASE NOS EFEITOS
DE NUTRIENTES E ELEMENTOS BENÉFICOS SOBRE A MODULAÇÃO DA FOTOSSÍNTESE E DO
METABOLISMO SECUNDÁRIO VEGETAL, CONTRIBUINDO SIGNIFICATIVAMENTE PARA O
AVANÇO DAS PESQUISAS VOLTADAS À PRODUTIVIDADE E SUSTENTABILIDADE AGRÍCOLA.
O PROFESSOR DR. CID NAUDI SILVA CAMPOS TAMBÉM LIDERA O GRUPO DE ESTUDOS DO
CERRADO EM NUTRIÇÃO DE PLANTAS (GECENP-UFMS) E DESTACA-SE COMO PESQUISADOR-
INVENTOR, COM PATENTE DEPOSITADA NA ÁREA DE INSUMOS AGRÍCOLAS, ALÉM DE
POSSUIR EXPRESSIVA PRODUÇÃO ACADÊMICA, COMPOSTA POR ARTIGOS CIENTÍFICOS E
TRABALHOS TÉCNICOS NAS ÁREAS DE BIOQUÍMICA, NUTRIÇÃO E FISIOLOGIA VEGETAL.

MOÇÃO::MOÇÃO DE APLAUSOS 79/2026 - ANDRÉIA LOURENÇO

A VEREADORA ANDRÉIA LOURENÇO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, DISPENSADAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS,
DISPENSADAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS, ENCAMINHA A PRESENTE MOÇÃO DE
APLAUSOS PARA PARABENIZAR E RECONHECER O PROJETO “MULHERES QUE CRESCEM”,
DESENVOLVIDO PELO TIME ENACTUS UFMS CPCS – UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL, CAMPUS CHAPADÃO DO SUL, PELO RELEVANTE TRABALHO REALIZADO
EM PROL DO EMPREENDEDORISMO FEMININO E DO FORTALECIMENTO SOCIAL E
ECONÔMICO DAS MULHERES DO MUNICÍPIO. A ENACTUS É UMA ORGANIZAÇÃO
INTERNACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS QUE REÚNE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E
LÍDERES DE NEGÓCIOS PARA DESENVOLVER PROJETOS EMPREENDEDORES COM IMPACTO
SOCIAL POSITIVO, ALINHADOS AOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA
ONU. DESDE AGOSTO DE 2025, A UFMS DE CHAPADÃO DO SUL PASSOU A INTEGRAR ESTA
IMPORTANTE REDE, FORMANDO UM TIME DE UNIVERSITÁRIOS VOLUNTÁRIOS
COMPROMETIDOS COM A TRANSFORMAÇÃO SOCIAL POR MEIO DA EDUCAÇÃO
EMPREENDEDORA. ENTRE OS MESES DE FEVEREIRO E MAIO DE 2026, O PROJETO
“MULHERES QUE CRESCEM” REUNIU UMA TURMA DE 30 MULHERES EMPREENDEDORAS DA
CIDADE, QUE PARTICIPARAM DE UMA TRILHA FORMATIVA COMPOSTA PELAS ETAPAS DE
CIDADANIA FEMININA, FUNDAMENTOS DE EMPREENDEDORISMO, MARKETING DO
NEGÓCIO, FINANÇAS E CRESCIMENTO E PROTAGONISMO EMPREENDEDOR. AO FINAL DO
PROJETO, 25 MULHERES FORAM CERTIFICADAS, FORTALECENDO SEUS CONHECIMENTOS,
SUA AUTONOMIA E SUA CAPACIDADE DE GESTÃO DE NEGÓCIOS. DESTACA-SE AINDA A
DEDICAÇÃO VOLUNTÁRIA DOS INTEGRANTES DO TIME ENACTUS UFMS CPCS, QUE
SOMARAM MAIS DE 200 HORAS DE TRABALHO PARA PROPORCIONAR ACOLHIMENTO,
CAPACITAÇÃO E SUPORTE ÀS PARTICIPANTES, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A
VALORIZAÇÃO DAS MULHERES EMPREENDEDORAS E PARA O DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DE CHAPADÃO DO SUL. QUE SÃO ELES OS MEMBROS DO TIME
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ENACTUS UFMS CHAPADÃO DO SUL: PROFESSORA CONSELHEIRA: · DRA. NARLE SILVA
TEIXEIRA MEMBROS DO TIME: · BRENDA DOS SANTOS MOREIRA · CARLA
GABRIELY BARBOSA DE SOUZA · CARLOS ANTONIO SANTANA JUNIOR · DANIELY
MARIANE PEREIRA DE SOUZA · DIENNY LUIZA ANANIAS CASTRO · ELIZY
EMANUELLY DANTAS ROCHA · FRANCIELLE DE SOUZA SILVA · KELLEN VITÓRIA
LIMA SOUZA · KEVIN JORGE SANTOS LORINI · LEONARDO LUIZ DA CUNHA ·
LORAINE MAGALHÃES PINTO · MARIA KARLA DOS SANTOS SILVA · MIRIAN
OLIVEIRA DA SILVA VALLONGO · NAYARA TEIXEIRA PEREIRA · NELSON FREITAS
· PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA CRESTANI · ROGER AUGUSTO DA SILVA ·
SILVANA PEREGO BORGES · THIAGO ALAN RODRIGUES · FRANCIROSE LIMA
RIBEIRO

MENSAGEM DO EXECUTIVO

PROJETO LEI EXECUTIVO - 99/2026 - PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar a permissão de uso de imóvel urbano
ao CTG – Centro de Tradições Gaúchas Cultivando a Tradição e dá outras providências.
Mensagem nº 022/2026.
 
Chapadão do Sul – MS, 26 de maio de 2026.
 
A Sua Excelência o Senhor
Presidente da Câmara Municipal
Chapadão do Sul – MS.
 
 
Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 
 
Submetemos à apreciação desta Casa o presente Projeto de Lei, que trata da renovação da
permissão de uso da área ocupada pelo CTG – Centro de Tradições Gaúchas Cultivando a
Tradição. O objetivo principal desta proposta é garantir que a entidade possa continuar
realizando suas atividades culturais e tradicionais, que são fundamentais para a preservação da
nossa história e para o convívio social em nosso município.
O CTG desempenha um papel relevante na comunidade, cuidando da manutenção do imóvel e
promovendo eventos que valorizam as raízes da nossa terra. A proposta estabelece um prazo de
5 anos para essa renovação, permitindo que a continuidade das atividades ocorra de forma
organizada e com a devida segurança jurídica para a entidade e para o Município.
Essa permissão de uso, por ser voltada ao fomento da cultura e do lazer, atende plenamente ao
interesse público. Conforme o entendimento jurídico atual, é legítimo que o Poder Público
colabore com entidades sem fins lucrativos que prestam esse tipo de serviço à população
Diante da importância do CTG para as famílias de nossa cidade e do compromisso da entidade
com a conservação do patrimônio público, contamos com o apoio dos senhores vereadores para
a aprovação deste projeto.
Atenciosamente,
  

WALTER SCHLATTER
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Prefeito Municipal
-Assinado Digitalmente-
 
 
 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL
URBANO AO CTG – CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS CULTIVANDO A TRADIÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM Nº 022/2026. CHAPADÃO DO SUL – MS, 26 DE MAIO DE 2026. A SUA
EXCELÊNCIA O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL CHAPADÃO DO SUL – MS. SENHOR
PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES, SUBMETEMOS À APRECIAÇÃO DESTA CASA O PRESENTE
PROJETO DE LEI, QUE TRATA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO DE USO DA ÁREA OCUPADA PELO
CTG – CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS CULTIVANDO A TRADIÇÃO. O OBJETIVO PRINCIPAL
DESTA PROPOSTA É GARANTIR QUE A ENTIDADE POSSA CONTINUAR REALIZANDO SUAS
ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS, QUE SÃO FUNDAMENTAIS PARA A PRESERVAÇÃO DA
NOSSA HISTÓRIA E PARA O CONVÍVIO SOCIAL EM NOSSO MUNICÍPIO. O CTG DESEMPENHA UM
PAPEL RELEVANTE NA COMUNIDADE, CUIDANDO DA MANUTENÇÃO DO IMÓVEL E PROMOVENDO
EVENTOS QUE VALORIZAM AS RAÍZES DA NOSSA TERRA. A PROPOSTA ESTABELECE UM PRAZO
DE 5 ANOS PARA ESSA RENOVAÇÃO, PERMITINDO QUE A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES
OCORRA DE FORMA ORGANIZADA E COM A DEVIDA SEGURANÇA JURÍDICA PARA A ENTIDADE E
PARA O MUNICÍPIO. ESSA PERMISSÃO DE USO, POR SER VOLTADA AO FOMENTO DA CULTURA E
DO LAZER, ATENDE PLENAMENTE AO INTERESSE PÚBLICO. CONFORME O ENTENDIMENTO
JURÍDICO ATUAL, É LEGÍTIMO QUE O PODER PÚBLICO COLABORE COM ENTIDADES SEM FINS
LUCRATIVOS QUE PRESTAM ESSE TIPO DE SERVIÇO À POPULAÇÃO DIANTE DA IMPORTÂNCIA DO
CTG PARA AS FAMÍLIAS DE NOSSA CIDADE E DO COMPROMISSO DA ENTIDADE COM A
CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CONTAMOS COM O APOIO DOS SENHORES
VEREADORES PARA A APROVAÇÃO DESTE PROJETO. ATENCIOSAMENTE, WALTER SCHLATTER
PREFEITO MUNICIPAL -ASSINADO DIGITALMENTE-

PROJETO LEI EXECUTIVO - 100/2026 - PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a ratificação e consolidação da 4ª. alteração do Protocolo de Intenções
do Consórcio Intermunicipal Para o Desenvolvimento Sustentável da Bacia do Rio
Taquari - COINTA, e dá outras providências.
 

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA 4ª. ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DE
INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA
BACIA DO RIO TAQUARI - COINTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO LEI EXECUTIVO - 101/2026 - PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente do
Município de Chapadão do Sul/MS, e dá outras providências.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ORDEM DO DIA
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